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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 29, DE 29 DE ABRIL DE 2025 
 

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n.º 11.226, de 7 de 
outubro de 2022, e pela Portaria Casa Civil/MPI n.º 1.809, de 24 de fevereiro de 2023, e em atendimento ao disposto no 
art. 21, inciso III, da Instrução Normativa n.º 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 

Art. 1.º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação, tendo por 
objeto prestação de serviço público essencial de distribuição e fornecimento de energia elétrica para as dependências do 
Centro de Formação em Política Indigenista (CFPI), autos n° 08620.001655/2025-76: 

FRANCISCO ANDRÉ SAMPAIO, matrícula SIAPE nº 1706678 

MARIA DO SOCORRO ALVES PORFIRIO, matrícula SIAPE nº 1101037 

MARIA ILDEFONSO GRANGEIRO GUALBERTO, matrícula SIAPE nº 0075007 

WILTON REIS SILVA FAHNING, matrícula SIAPE nº 1916692 

Art. 2.º Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n.º 
05, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 

Diretora 
 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS 
PORTARIA CR-MAO/FUNAI Nº 07, DE 29 DE ABRIL DE 2025 
 

O SUBSTITUTO DO COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS 
DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, designado pela Portaria de Pessoal Funai n° 182/2024, de 
01 de maio de 2024, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666 PRES/Funai, de 17 de julho de 2017, e 
a Portaria nº 1.119/PRES/Funai, de 2 de outubro de 2020 e, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º ALTERAR a composição da equipe de que trata a Portaria nº 48/CR-MAO/FUNAI, de 29/11/2023, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 228 de 01/12/2023, constituída para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato nº 5/2023, celebrado entre a Coordenação Regional de Manaus - FUNAI e a empresa PIMENTEL 
TURISMO E TRANSPORTES LTDA., CNPJ nº 07.612.370/0001-29, de modo a DESTITUIR do encargo 
de GESTORA TITULAR a servidora ELVIRA SILVA SANTOS COSTA, e DESIGNAR, em seu lugar, o 
servidor ANDERSON JOSÉ SANTOS DUARTE, matrícula 3006010; e DESTITUIR do encargo 
de GESTORA SUBSTITUTA a servidora RACHEL GEBER CORREA, e DESIGNAR, em seu lugar, o 
servidor LEANDRO BEZERRA REIS, matrícula 1815110. 
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Art. 2º A referida equipe passa a vigorar com a seguinte composição: 

 
FUNÇÃO NOME CPF LOTAÇÃO 

Gestor(a) ANDERSON JOSÉ SANTOS DUARTE ***.938.075-** CR-MAO 
Gestor(a) Substituto(a) LEANDRO BEZERRA REIS ***.367.762-** CR-MAO 
Fiscal Administrativo(a) IDELFONSO DE SOUZA CAVALCANTE ***.284.602-** CR-MAO 
Fiscal Administrativo(a) Substituto(a) MÁRCIO ROJÂNIO DA PONTE SALES ***.237.862-** CR-MAO 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente e 
terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  
FÁBIO CARDOSO BATISTA 
Coordenador Regional substituto 
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